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TEXTO / JUSTIFICAGAO

Emendé Supressiva
Suprima-se o artigo 8° da Medida Proviséria 303;

Justificativa

| previsto na medida proviséria encaminhada pelo Presidente da Republica
deve ser ampla, ou seja, deve-se oportunizar o paréelamento do débitos
vencidos été a data mais pr())'(ima'possivel da edigdo da mesma sem,
~ entretanto, comprometer a arrecadagéo corrente. Assim esta emenda visa
unificar os prazos para os débitos vencidos até o final do més de maio de
2.006, ou seja‘como a MP traz na sua proposta original um _p_razo de cento
e trinta meses e outro de cento e-vihte méses, com a nossa proposta nao

se faz mais necessario este artigo.

| Acreditamos que a oportunidade de se criar um parcelamento como 0 |
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